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LEI MU{ICIPAL N.O 225 199.

Dispõe sobre a Criaçõo da
SliTÁS - Secretaria de
Trabalho e Ação Social, e ü
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, faz saber
que a Cârnara Mr.rnicipal aprovou e ele sancionou a seguinte lei:

Art. 1' - Criada na Estrutura da Prefeitura Pedra Preta-RN, à

SETAS_ SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL.

Art.2' - Fica desmembrada da Secretaria Municipal de Saúde,

toda estrutura orçamentária que compete à rirea Social do Município.

Art. 3' - Fica criado na estrutura da Secretaria de trata o Art. lo,

os Cargos em Comissâo de Secretário de Trabalho e Ação Social e de

Coordenador de Ação Social.

Aú. 4" - As despesas de que ffata o artigo anterior, correrá pôr
conta do elemento de despesa 3.1.90.11 - Vencimento e Vantagens Fixas,
existente no orçamento do município.

Art. 5" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições etn contrário.

Pedra Preta-RN, ern l4 de seternbro de 1999

NIE ES DA SILVAS

Prefeito Municipal
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